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/ :7 ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

~ 

. f f /' /~TUR~ t0UNICIPAL DE COLATINA 

t
: <""( Of. n2 27$/53 • 

' . 

p , -/'/ r ~ r Em 1 de dezembro de 1 953. 

~ or V 

Senhor Presidente, 

I /, 
L-\ v-\ _.4 

1 

, .... ·-
/ .. t .p h ·' .. · 1 · . com es e -.1.aço .e eger as SUB.S mRos o inc. Jl 
s-~ Pro.jéto de Lei que ·d-ispÕa--sÔbre a abertura de Créditos 
Especiais D2~ -importância total de ~$--74.399,00 cruzeir-0s e-
e.cm.o se consta~~ do proprio cÔr-po da Le-i destimm-sa ao m 
game.nto de despesas feitas com a-.Fa.brica de Tubos de Cimen 

. -
·to da--Prefeitura e--Com &--Comitiva do Presiclfente d.o -Institu 

. -, , 
to -Brasileiro do Cafe quando de ~ recente visita. a esta 
cidade e ao distrito da Maruândie .• ---

. . , 
-- - A exemplo do que já." solicit~.mos com re-

lação a . .outro Projéto da Le1..Suplementand-0_verbas-, volta
mos agora a. pedir urgência Fvra a. delivere~ção mja vista 

, A . . 

que-- estamos ja no mes de dezembro,-. o ultimo do .exercicio 
e_.na ultima sess~o do a.no, -~.ra quando se espera. os meios 
para salder os compromissos. -· 

- ApI:"esento a V. Excia. e aos Nobres Vare,! 
dores as minhas mais 

.Atenciosas saudações. 

Pr~~l-~2=J!~;~i}2f~~-o"~~oo;-·u-7•~-~~-7"===--=~n~=~- .. oo-~
u A tI [, n Í\ y; ·1~· r ~ ~) l p L L Dr G o L .lT I p l' . 

.. --··--·--------~----------·····-----·--- . -
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROJÉTO DE LEI. ~ 
, 

Abre creditas especi~is. 

À 

A Camare. Municipal de O ola. tina., etc. 

Arti:;o 12 !!9 Ficam abertc;s . os seguintes--créditos especuds na 
import~ncia de (l$ 74.399,00 (seta~ta e qmtro mil e treze.n 
tos e noventa e nova cruzeiros) 1

': 

(f$ 50.000,00 (cinquenta. mil cruzeir.os) destinado ao pega-, 
manto de d.iversas das-pesas com a Fábrica de Tubos de Ci-, 
manto desta Prefeitura .• 

(t$ 21.i..399,00 (vinte e- qua.tro mil e trezentos e nov.enta e 
nove cruze ir-os),- para pagamento de despesas e.fetusdas PJ! 
la--Prefeitura quand-o da visite~ dos membros do Instituto , , 
Brasilt;Jiro do Cefe a esta cidade e ao distrito de Ma.ri-

"' landia. 
, ... 

Arti~o 22 - Os .presentes--cr~ditos correrao por conta .do pro'V!1 
vel excesso d_e a.rre_?adação ~o corrente exe_:rcic~o. 

Arti,o 32 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, etc. 



PARECER 

Estamos pela aprovação do projeto de lei nº 71, 
que abre créditos especiais, tal como se acha redigido. 

-

Em 6/1/954 

Jli!TSTIÇA, A/LJz![~. 
e::> 
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. . .· .Tenho. a·: $~_tisí'aç~o .c1e passa:r. -às_. íÍiâ'.os. de. V •. Ex eia. , 
_:'. para. os devido$ fins dé :s·amção .e ·promú.lgação, o incluso 
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Dr·;. · Juatini~ri.o · '9.e · Meilo 
DD. :prefeito Municipal 
COLATINA-E~E.Santo . 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

LEI Nf! 386 

A Câma:i;a Mnnicipal de Colatina, Estado do Esp:!r.!_ 
to Santo_, usando de atribuições legais,. 

DECRETA: 

Art. 12) - Ficam abertos os segui..11tes cr,éditos especiais, :ha 
importlincia de Cr.$74.399,oo(se"'Genta e quatro mi1 
trezentos e noventa e nove cruzeiros): 
Cr •. $50.000;oo(einquenta· mil_ cruzeiros) destinado 
ao pagamento de diversas de6 pesas com a F~brica -
de Tubos de O.imanto da P:refei tura Municipal 

Cr.$24·.399,co(vinte e quatro miih trezentos e no
venta e nove cruzeiros),. para pagamento de despe
sas efetuadas pela Prefeitura quando da visita -
dos membros do Instituto Brasileiro do Café a es
ta cidàde e ao distrito de Maril~ndia. 

Art. 22) - Os presentes cr,~ditos correrão por conta do proV]!_ 
vel excesso de arrecadação do corrente exercício, 
revogadas as disposições em contrªrio. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 18 de abril 1954 

· PRESIDEW.rE 

Registrada e publicada n/ Secretaria, na data supJI 

SECRETÂRIO.-


